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PORTARIA Nº 083, DE 22 DE JANEIRO DE 2014. 

 
“Nomeia comissão para levantamento 
patrimonial”. 

 
O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO 

SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais,... 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear comissão composta pelos Servidores JURACY CANDIDO 

XAVIER, ADRIANO PINTO DA SILVA e JOÃO MACHADO FILHO, sob a coordenação 
do primeiro, para fazer um levantamento patrimonial dos materiais depositados no barracão 
de propriedade do Senhor Edson Rodrigues Borges, a fim de avaliar e classificar os materiais 
como bens servíveis ou inservíveis. 

 
Art. 2° O prazo para o cumprimento da presente Portaria é de 15 (quinze) 

dias.  
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Alto Araguaia, 22 de janeiro de 2014. 

 
 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO  
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO
SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais,...
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Art. 1º Nomear comissão composta pelos Servidores JURACY CANDIDO
XAVIER, ADRIANO PINTO DA SILVA e JOÃO MACHADO FILHO, sob a coordenação
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia, 22 de janeiro de 2014.
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